
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

LEI MUNICIPAL N9 13/85

\

Altera o Artigo i6 da lei Municipal n9
12/79, de 20/04/79, comnova redação -
dada pela :LeiMunicipal n9 68/84, de -
15/08/84.

o PREFEI'IO MUNICIPAL DE NOVOHAMBURGO:

.Faço saber que o Poder legislativo aprovou e eu sanciono epranu.!

go a seguinte lei:
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}:'

Art. 29 - Esta lei entrará emvigor na data de sua publicação, .'

revog~das as disposiçõef? emcontrário.
aos doze (12) di

I

BERI'ILO SCHNEIDER
secretário de Transportes

GABINETE LO PREFEI'IO MUNICIPAL DE N

as do mêsde mrço do ano de 1985.
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